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rffijffi PATSS
POVO COT]íP€IÊNÍE
PRE FE IÍURA DÂ G€NÍE

ESTADO DA PARAÍBÀ
PREFEITURA HU IAPAL DE PATOS
S,ECRETARLA DE AT'ffiNISTRAçÃO
oERÊNcxAÍ,E LrcÍrAçáo
Rua Horácio Nóbrqa, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 993849765
CEP: 58.704-O(n Emait : licitacão@patos.pb.gov.br

Objeto: Locaçâo dc Praticávcis (tablado), Palco Mcdio, Grid Q30. c Telão de 4x2 c
6x2, para ser utiliz.ados em eventos das Sccrctarias Municipais dc Patos.

R$: 26.8ffi,fiX vinte e seis mil e oitoccnlos rcris)

Em caso do envio atraves da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado.
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da
empres:r c<xada c em arquivo abcrto, ao cndereço eletrônico:

Data ÀL_ dc tJM€/ dc 2024x
U

?z.rrz.osllooor.ga,
toso.t unt IO.rtr{G0o . r
rúa lea lrl.io. t a, . f*rnr,.i

L C., aa tf t.t.t . rr. , ta J

ITE T DE§CRIÇÀO t!\D QU.ANT
VALOR

TI\1TÁRIO
V,ILOR
TOTAI,

I Praticáveis, (tablado) 2xl metro. I 40 RS 150,00 R.S 6.000.00

I Palco Médio l0x-5 metros I I RS 5.000.00 R$ 5.000,00

5 Grid Q30, I metro línea cada I 80 RS 35.00 RS t_800.00

Telão Led -lx2 I 4 RS t.500-00

9 Telão Led óx2 I 2 RS 3.500.00 RS 7.000.00

Cotação de Preço

RS 6.0\)0.0(J

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 8921.A542.7C06.408D.034C.11DC.06AA.B745. 
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' 23412024
Dispensa no 09012024

PARECER JURiUCO USP N' 61212021

I. RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÂO os nMPRf,sA PARA FORNECIMENTO DE
MATERTAL Df, CONSTRUÇÀO PANA DIVERSAS SECRf,TARIAS DO MUNICÍPIO DE
PATOS/PB. com fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei n. " 14.13312021.

A escolha do fomecedor EDSON LEITE MONTENEGRO ME, inscrito no
CPF/CNPJ n' 27.117.O541O001-98. se deu em razão da referida empresa ter apresentado o
menor preço! conÍbrme pesquisa de preço ânexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos.

em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e.justiJicativa da SECRETARIA MUNICIPÁL DE ADMINTSTRAÇÀO;
b) Autorização para abertura de procedimenlo licitatória;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo:
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentaria, declarando que existe disponihilidade financeira no Orçamento de 2021
para o cusleio da despesa,'

e) AutuaÇão;

fl Cópia do ato de designação do Ágente de Conlratação e respecíivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhisto, .financeira, bem como

os devidas licenças necessárias ao legal.fúncionomento do objelo:
h) Consla relatório conclusivo da Comissão permanente de licilação:

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PATSS

EMf,NTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. "
14.I33I2O2I. DISPE,NSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRA'TAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÂO DE
PRATICAVEIS (TABLADO), PALCO MEDIO, GRID f,
TELÕES A CARGO DAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL Df, PATOS/PB Possibilidade
Jurídica.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 986E.58E6.57C7.0646.4FF5.1A6E.21D8.35F5. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 88686/24. Data: 29/07/2024 10:05. Responsável: Jose A. D. Junior.
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i) Despacho de encominhamenb a esta Assessoria

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos pâra a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

Il - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma juridico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação. nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou aj ustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Juridica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Púbiica, em geral,

são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da

legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matéria, u.g, probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizagões específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, flustrando a realização
adequada das funções estatâis.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis. a lei previu exceções à

regra. as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido no art.75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.'

Art. 75. É dispensável a licitação,
(...)
ll - para contratação que envolva valores inferiores a RS 54.165',13 (cinquenta e

quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e quarentâ e trôs centavos), no caso de
outros serviços e comprâs;

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 986E.58E6.57C7.0646.4FF5.1A6E.21D8.35F5. 
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A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na constituição Federal.
transplantada para a Lei n." 14.13312021, permitindo, também com base constitucional. a
previsão da exceção de não licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justiÍica gâstos com uma
licitação comum. A distitrção legislativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à dimensão econômica do contrâto. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta .jurisprudência e
entendimentos. aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

É correta a contratâção por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trâta o art.24, lI, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento tratar dâ mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitaçâo pertinente à soma das contrâtações ou â contrâtação direta por dispensâ
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art.
24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão l20l2W7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo n'
187/2023, ajustificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

"A locação de praticáveis (tablado), palco médio, grid e telões
para eventos realizados pelas secretarias da Prefeitura Municipal
de Patos/PB é fundamental para oferecer uma estrutura adequada
e profissional permitindo a reâlização de atividades culturais,
educativas e sociâis com qualidade e segurança. Esses

equipamentos são essenciais para garântir visibilidade,
organização e atratividade dos eventos, promovendo maior
participação e engajamento da comunidade, além de assegurar
que as ações e iniciativas das secretarias alcancem o público de

PAÍ85

d#ffi
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maneira cficaz e impactante."

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento adminisÍrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades ó imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas

formalidades. como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instawação de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim. está demonstrado que esta

contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a

abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais), ofertado pela empresa EDSON LEITE
MONTENEGRO ME, inscrito no CPF/CNPJ n' 27.117.O5410001-98, encontra-se dentro
do limite de dispensa estabelecido no art.75, II, da Lei 14.133/2021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a Íàlta de agão (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

1, DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legâis, esta Assessoria Jurídica
constatou

4.1. Ouanto à instauracão do Drocesso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.133/2021. AÍr. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.133/2021 .

PAT,§!§
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c) Portaria que nomeou o
14.133/2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

4.2. Das Razões de escolha da Drestâcão de servicos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 26.800,00
(vinte e seis mil e oitocentos reais). conforme oÍçamento anexo aôs autos.

Ressaltamos. ainda, que os valores esÍão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

a) Dispensa fundamentada eÍn Íazào do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei n' 14.13312021, Art. 75, IL

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.133/2021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem deÍ'eitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgão juridico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo. ainda. que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo. salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, pmzo de vigência, etc.

III - CONCLUSAO

Diante de todo exposto, e üna vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais. mostrando-se a

contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro. opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa n"
090t2024.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa EDSON LEITE
MONTENEGRO ME, inscrito no CPF/CNPJ t" 27.117.05410001-98. para o serviço em
questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 26.800,00 (vinte
e seis mil e oitocentos reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

r1.3. Quanto ao nrocesso administrativo

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 986E.58E6.57C7.0646.4FF5.1A6E.21D8.35F5. 
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Por fim, declara-se favorável, também. a aprovação da minuta de contÍato e ata de
reunião. uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a Eiq[g que entenda mais adequada, devendo:

i) haver. se entender pela contratação, a Ratificação do presente procedimento.
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

ii) encamiúar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer. sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB. 22 de julho de 2024.

MAYRA MIK^ELLAI^S FERNANDES
AssessorflIurÍdica

oAB-YB 26.838

PATSS
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PATSS

AUTORTZAÇÂO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO.
Diversas secretarias.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72, inciso
VII, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA LOCAÇÃO NT PRATICÁVEIS (TABLADO),
PALCO MEDIO, GRID E TELOES, A CARGO DE SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de

Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa
de Licitação.

Patos - PB. 19 de 2024.J

FRANCIVAL S DE FREITAS
SECRETÁRIO MUNICIPAT, DE ADMINISTRAÇÃO

PATSS

POVO COíPÉÍENTE
PREFÊI'UEÀ OA GEN'E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATM N" : 23412024

DISPf,NSA DE LICITAÇÃO N': O9O/2024

TERMO DE RATIFICAÇÀO

Ob.iCtO: CONTRATAÇÃO Df, f,MPRESA PARA LOCAÇÃO Df, PRATICÁVEIS
(TABLADO), PALCO MÉDIO, GRID E TELOES, A CARGO DE SECRITARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n'. 23412024, referente à Dispensa de Licitaçào n'.
09012024. embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório.
RATIFICO o presente em favor de EDSON LEITE MONTENEGRO Mf,, CNPJ:
27.117.054/0001-98, localizada à Rua Noé Trajano. no 62, Bairro Mâternidade. Patos/PB. CEP:
58.701-385, representante legal: EDSON LEITE MONTENEGRO, CPF: 714.125.304-15. A referida
contratação justifica-se pela solicitação do Secretário Municipal de Administraçào de Patos/PB. no
\alor total de R$ 26.800,00 (VINTE E OITO MIL OITOCENTOS REAIS), conforme justificativa.
Iermo de referência e pelo fato do preço apresentâdo pela referida empresa ser o mais vantajoso.
conforme consultas de preços em anexo! no inciso nos termos do Art. 75. inciso II, da Lei Federal no

14.133/2021.

Pâtos-PB, 22 dejulho de 2024.

FRANCIVA IAS DE FREITAS
SECRETARIO MTJN IPAt, DE ADMINISTRAÇAO

& PÂTOS Pqiii g àriq'eiça
';13r-*r*'/ r lnrancla
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POVO COMPEÍENÍE
PRE FE IÍ URA DÀ GEiTÍÉ

ESTADIO DA PARAÍBA
PREFETTURA HUNTAPAL DE PATOS
s,EC REÍARIA DE AD IiT I N TsT RAçÃO
GERÊNCIA DE LICTTAçÃO
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Hoizonte, Patos - PB.
Fone: (8i) 993849765
CEP : 58. 704 - AAO Emai I : I icitacao @ patos. p b. gov. b r

Objeto: Locaçào de Praticávcis (tablado), Palco Médio, Grid Q30. c Tclão de 4x2 c
6x2, para scr utilizados em cvento,s das Secrctarias Municipais dc Patos.

Em caso do envio atraves da internel favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responúvel da
empÍesa comda e em arquivo abcrto, ao endereço elctrônico:

Data dc 1,.§^€/ de 2024

"x

tTfIt DE§CR,IÇÀO I.I\D Qt.{Nr
VALOR

U\ITÁRIO
V,,TLOR
TOTAL

I Praticáveis, (tablado) 2xl metro. I 40 RS 150,00 R$ 6.000,00

Palco Medio l0x5 metros I RS 5.000.00 R$ 5.000.00

Grid Q30, I metro linea cada 80 RS 15.00 R§ 1.800.00

Telào t-ed -lx2 I 4 RS 1.500-00 RS 6.ü)0.b\)

9 Telão l-ed 6x2 I 2 RS 3.5m.00 R$ 7.(Xn.(X)

Cotacão de Preço

R$: 26.8ffi,flX vinte e seis mil e oitocenios reais)

b

'zt.11t ,oslrooot.9BI
roú(x1 ttnE uxrtrtcf,O. El{ tr. tr{.a. y tl . úÀ,*r.G

L C., ta tar.tal.rr..ãt 
J

L I

5_ I
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POVO COHPETENTE
PPE FÊ IÍURA DA G€HTE

ESÍADO DA PARAíBA
PREFEÍruRA HUNÍCIPAL DE PATOS
S ECRETARLA D E AD'I/, I N IST RAçÃO
GERÊflcxA oE LICITAÇÁO
Rua Horácio Nóbrega, 5/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 993849765
CEP: 58.7O4-OOO Email : licitacao@patos.pb.gov.br

Objeto: Locaçào de Prativeis (tâblado). Palco M&io. Grid Q30. e Telão de 4x2 e 6x2,

para ser utilizados em evenlos das Secretarias Municipais de Patos.

R§: 29.fiX1,,üX linte e nove mil reais)

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado. com todâs as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responúvel da
empresa cotada e cm arquivo aberto, ao endereço eletrônico:

Data: 1Í de dc 2024

t 1A. At. 00í-30-'l
IiAN'ER, NO EGA FERRÊIIIA
íruá Vrr. i3a(irii,r L iií;. Edil Con!.mSâia 0,'i - Ccntro - cÊP 53.700.í r0P,At-o

ITE lr| DESCRIÇ^O U\D Qt:,,\NI'
v^l,oR

U\ITÁRIO
V/\LOR
TOTAÍ,

I Prativeis, (tablado) 2x I mclro. I 40 RS 170,00 RS 6.800,00

Palco Medio l0x5 mctros I I RS 5.m0.00 RS 5_000,00

5 Grid Q30, I mero línea cada I 80 RS 40.00 R§ 3.100.00

Telão Led ,lx2 I RS 1.70$.00 R§ 6.E00.00

Telão Led 6x2 I 2 RS 3.600.00 RS 7.100.00

I|l

PB J

Cotação de Preço

LI

l.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 5CDF.58F5.7D9B.2CD2.73AD.A267.92CA.FE00. 
Justificativa de preço. Doc. 88686/24. Data: 29/07/2024 10:05. Responsável: Jose A. D. Junior.
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q
t PATS§

POVO COMPÉTENTE
PREFEITURA DA GEI{TE

ESTADIO DÂ PARAÍBA
PREFETruRA XUNICIPAL DE PAÍOS
S EC RETARIA D E AD t t I N IsT RAçÁo
GERÊflCIA DE LIC,TAçÁO
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99i849765
CEP: 58.704-O0O Email : licitacao@patos.pb.gov.br

CotaÇão de PreÇo

Objeto: t-ocação de Prativeis (tablado), Palco Médio, Grid Q30, e Telão de 4x2 e 6x2,
para ser utilizadm em eventos das Secretarias Municipais de Patos.

R$: 3t.frX),ffi( trinte e um mil c novicentos reais)

Em caso do envio atraves da internet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado. com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsivel da
empÍesa cotada e em arquivo aberto, ao cndereço eletrônico:

oata: ,/Q oe \ailtn dc 2024

cPF 00í.211.3í4.08

U

ITEM DESCRTÇÀO u\t) QU,{NT
VALOR

U\ITÁRIO
V,\LOR
TOTAI,

I Prativcis. (tablado) 2x I mctro I 40 RS 200,m RS 8.000,00

l Palco Medio l0x5 metros I I RS 5.500.00 R§ s.500.00

Grid Q30, I metro línea cada I 80 RS 50.00 R§ 4.000.00

Telào Letl -lr2 I 4 RS 1.800.00 RS 7.200.00

Telão Led 6x2 2 R5 3.600.00 RS 7.1(D.00

5.

I
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I. DOOBJETO

9T1!ri objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO nB BUpRESA PARA LOCAÇÃO
DE PRATICAVEIS (TABLADO), PALCO MEDIO, GRID E TELOES, A CARGO DE
SECRETARIAS DA PR.EFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

2. DAPESQUISADEMERCADO
Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de
mercado devidamente realizada nos termos da tegislação, regulamentos e norÍnas vigentes,
relacionamos abaixo o menor pÍeço eucontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesqúsa: Julho de 2024.

3. I)O VAI,OR

O valor total é equivalente a R$ 26.800,00 (VINTE E OITO MIL OITOCENTOS REAIS)

4. DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO
O prazo mríximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a paÍir da emissão da Ordem
de Serviço.
Os preços conmtados são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
solrer reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paíir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não dirulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação coúecid4 liqúdando a diferença correspondente tão
logo seja diwlgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempÍe que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PATSS
POVO COüPÉÍENTE
,âEFEITURÂ DÁ GEI{ÍÊ

VALOR DE REFERÉNCIA: Pesquisa de mercado
({rt. 72, Inciso II, da Lei 14.13312021\

ITE]VI DESCRIÇÃO UNI) QUANT VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL
I Praticáveis (tablado) 2xl metro UND .10 R$ 150.00 RS 6.000.00
1 Palco médio l0x5m UND I R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

Grid Q30, I m linea cada UND 80 Rs 35.00 RS 2.800.00

1 Telâo LED 4x2 UND 4 RS 1.500,00 R$ 6.000.00

5 Telão LED 6ú TIND 2 R$ 3.s00,00 RS 7.000,00

RS 26.800.00

i[ PATAS RsfrS
Pacto Nã.ionàlpelà

Primeira
lnfância
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PATSS
POVO COrípEÍÉr{TÉ
PREFEIÍURÁ OA GENÍE

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

Patos - PB, I J 2024.

FRANCIVAL D DE FREITAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO

t PATSS
P-g"ii, s

Pãcto Nãcion.ll pelõ

Primeira
lnfância
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PATSS
POVO COMPETENTE
PREFEITURÂ DA GÉNÍE

solrcrrAÇÃo nE luronrzlçÃo
Patos - PB, l8 dejulho de 2024.

Senhor Secretário.

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação, nos termos do Art.75, inciso ll, da Lei Federal n" 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE f,MPR.ESA PARA LOCAÇÃO DE PRATICÁYEIS (TABLADO), PALCO
MÉDIO, GRID E TELÕES, A CARGo DE SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A locação de praticáveis (tablado), palco médio, grid e telões pa-ra os eventos realizados pelas secretarias da
Prefeitura Municipal de Patos/PB é fundamental para oferecer umâ estrutura adequada e profissional,
perrnitindo a realização de atividades culturais, educativas e sociais com qualidade e segurança. Esses
equipamentos são essenciais para garantir visibilidade, organização e atratividade dos eventos, promovendo
maior participação e engajamento da comunidade, além de assegurar que as ações e iniciativas das secretarias
alcancem o público de maneira eficaz e impactante.

Certos de conlarmos corn imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficarnos
a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosâmente,

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE

G PATAS
O f .lt. p.cto itd(,ondtpeld

POG| $ eriçeira
i*,=:i:.. Í z r lnrancla
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HÀ PATSS

coNTRATAÇÃo op EMrRESA rARA LocAÇÃo »r pRq.ucÁvers (TABLADo),
PALCO MEDIO, GRID E TELOES, A CARGO DE SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS/PB.

auronrzaçÃo

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSa oE ltClraçÃO

Expediente: SOLICITAÇAO.
Diversas secretarias.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realízação do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72, inciso
VIl. da Lei Federal n'14.13312021, objetivando:

Cont'orme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação especíÍica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de

Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa
de Licitação.

Patos - PB, 19 de 2024.J

FRANCIVAL S DE FREITAS
SECRETÁRIO ML]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PÂT8S

POVO COi,IPÉiENTE
PFEFEIÍUÊÀ DA GENÍE
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PATS§
POVO COMPÉTÊNIE
PREFÉIÍUItÂ OÂ (iEIÍYÉ

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LoCAÇÃo DE PRATICÁVEIS
(TABLADO), PALCO MÉDIO, GRID E TELÕES, A CARGO DE SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

o66I-nrulçÃo

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.1331202 l, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orgamento vigente para a devida execução do objeto a ser
contrâtâdo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Cabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 200t 2004
Manutenção da Secretaria Municipal de Cbefia de
Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 14 422 2001 20],l
Manutenção da Secretaria Execuliva de Políticas para a

Mulher e da Diversidade Humana
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 20t3
Manutenção <las Atividades Adminisrrativas da Secretaria
Executiva de Relaçôes Institucionais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O IO

Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 14 243
Manutençâo dos Conselhos Tutelares
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

SecÍetaria

200t 200'7

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Cabinete
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: t4 422 2OOt 2OO8

Manutençâo do Centro de Referência de Atendimento a
Mulher - CRAM
ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFICAÇÂO FUNCIONÂL: 08 241 200t 2009
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do ldoso
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 243 20Ol 20lO
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.A20 Procuradoria
Ceral do Município
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: M 122 2001 2017
Manutenção da Procuradoria Geral do Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTARIA: 02.030 Secretaria
Municipal de Administração
CLASSTFICAÇÂO FUNCTONAL: 04 122 2OOt 2Ot8
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Administrâção
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.040 Secretaria
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 14 243 2001 2100
Ações de Formaçâo e CapacitaÉo Continuada para

Conselheiros Tutelares e de Direitos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Pacto N..ionãl pelã

Primeira
lnfância

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Municipal de Chefia de Gabinete

02.010

& PATA§ Rg.!i, s
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 123 2OO1 z}tg
Manutençâo das Atividades da Secretaria Municipal de
Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 Secretaria
Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
CLASSIFICAÇAO FLNCIONAL: 04 126 2001 2021
Adequação, Gerenciamento e Manutenção do SIAFIC
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.050 Secretaria
Municipal da Receita e Administração Tribúária de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FTTNCIONAL: 04 122 2OOt 2022
Manutenção da Secretaria Municipal da Receita e
Administraçâo Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06O Controladoria
Geral do Município
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 124 2OOt 2023
Manutenção da Controladoria Geral do Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.070 SecÍetaíia
Municipal de lnfia-Estrutura e Obras Públicas de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 t004 2024
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Obras Públicas de Patos
l-LEMFNTO DE DESPESA: 3190.19

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.080 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e

EmpreendedoÍismo de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 122 1004 2025
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de
Patos
ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02-090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

t,]].IIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÀO FUNCIONAL: t2 365 tOO3 2027
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Creche
. MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

PATSS
povo conJpaTEll TE
PREÊÉIÍURÃ OA GENÍE

Secretaria

1003 2028

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 361 lO03 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 307o
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: I2 361
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2034

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÂO FIINCIONAL: 12 36I
Manutenção de Outros Programas do FNDE

LTNDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSÍFrCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2036
Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edlcação de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2037
Manutençâo das Atiyidades da Secretaria de Educação -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 12 r22 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003 2091

Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de

Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O SecretaTia

Municipal de Educação de Palos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 36t 1003 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de

Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPÊSA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l2 365 1003 2093
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pró

Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

L,INIDADE ORÇAMENTÁRIA
Municipal de Educação de Patos

pqiii {l{ hr!çeira
:*,âii§*'' I lnrancla

02.090 Secretaria
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LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: tO 3OI
Ações de Infraestrutura em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 12 365 1003 2095
Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb
30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

d$ry"ffi PAÍ8§
POVO COMP€IENTE
PPÊFEIÍURA §Â 6ENÍE

Secretaria

I002 l0l6

CLASSIFTCAÇÂO FUNCIONAL: lO 3Ol 1002 t024
Bloco de Investimento da Rede de Serviços públicos de
Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: l0 302 1002 t025
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 305 1002 1026

Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços Públicos da

Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA; 02.130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FtNCTONAL: 10 301 1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁruA: 02.130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 1002 2056

Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de Saúde

da Atenção Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1002 2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI-TNCIONAL: l0 302 1002 2058
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

da Atenção Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal

ITNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FLTNCIONAL: l0 3Ol lO02 2039
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria
Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 100 Secretâria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: r0 30t 1002 2O4l
Manutenção da SeÍetaria Municipal de Saúde - Outros
Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNtDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1l0 Secreraria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de

Patos

CLASSTFTCAÇÀO FUNCTONAL: 08 244 l00r 1035

Ações de Infiaestrutura em Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 l0 Seffetaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de
Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 241 t00t 2043
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Desenvolyimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3913390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 l0 Secretaria
Vunicipal de Desenvolvimento Social e Habitaçào de
Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: 08 244 lOOt 2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica
de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIAI O2,I2O Secretaria
Municipal de Agricultura de Patos
CLASSIFICAÇÃO FI-NCIONAL: 20 608 1004 2052
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
de Saúde de Pâtos

& Bg-iirS
Pacto Nsiionâlpel3

Primeira
lnfância

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. I 30 Fundo Municipal
dÇ Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: l0 303 1002 2059
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 305 1002 2060
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LrN I DADE ORÇAMENTARIA: 02. I 40 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 tOOt t\2't
Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de
Prot. Social Básica e Especial - CRAS, CREAS, Centro
Dia, Programa Criança Feliz, C. de Convivência e Afins
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assislência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCTONAL: 0E 243 l00l 2062
Manutençâo de Unidades de Acolhimento Institucional
para Crianças e Adolescentes/Adultos e Familia - ALTA
COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 tOOt 2063
Bloco da Proteçào Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSTFICAÇÀO FUNCTONAL: 08 244 t00t 2064
Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LrN IDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FLNCTONAL: 08 744 t00t 2065
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços,
Programas e Projetos do Suas - BL Básica
ELE\4ENTO DE DESPESA: 33s0.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRÍA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 lOOt 2066
Bloco de Financiamento da Gestâo Descentralizada do
Suas - IGD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 lOOt 2067
Manutençâo de Outros Programas, Projetos, Beneficios e

Serviços Socioassistenciais do FNAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 l0Ol 2068
Fortalecimento do Controle Social - Manutençâo do
Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS - IGD
SUAS E ICD PAB - minimo de 3ozo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCIONAL: 08 244 tOOt 2069
Fundo Est. de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento
Estadual dos Serviços Socioassistenciais do SUAS -
Proteção Social Básica e Especial
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FT NCIONAL: 08 244 t}1t 2070
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxilio
Brasil
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos

CLASSIFiCAÇÀO FLTNCIONAL: 08 244 r00l 2071

Programa Primeira [nmnÇia no SUAS - Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCTONAL: 08 244 1001 2072
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços,
Programas e Prôjetos do Suas - BL Média e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I40 FUNdO MUNiCiPAI

de Assistência Social de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 t}}t 2096
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social Básica
ELEMENTO DE DE§PESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: OS 244 t00l 2097
Manutençâo do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social de Média Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02. t40 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 t00l 2098
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social de Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Pãcto NacionÀlpelà

Primeira
lnfânciai.$[ ggiirsPATosl
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.150 Secretaria
Municipal de Serviços Públicos de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLNCTONAL: t5 122 lOO4 2074
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 13390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria
Municipal de Defesa do Consumidor PROCON de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 125 2001 2076
Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria
Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de Pâtos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2OOl 2077
Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA O2.l7O Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento
SustentáYel de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l8 542 1004 2081
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 SecretâÍia
Municipal de Cultura e Turismo de Patos
CLASSIFICAÇAO FLINCIONAL: 04 122 t004 2085
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39l3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. I80
Municipal de Cultura e Turismo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FI.JNCIONAL: I3 392
Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1004 2089

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA O2.2OO Secretaria
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 27 812 lOO4 2102
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Juventude, Esporte e Lazer de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.210 Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 04 122 1004 2103
Manutengão das Atividades da Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, l9 dejulho de 2024.

MA(àlí6íÉ /66 fl,&as=ilNHA MoNrErRo
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gest Ío

ü
PATêS BgÍirS

Fscto Nâcronãlpela
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I. DOOBJETO
Constitui,ohjeto do presente Termo de Referência a prerensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇAO DE PRATICAVEIS (TABLADO), PALCO MEDIO, GRID E TELOES, A CARGO DE
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATTVA

A contratâção acima descrita está sendo solicitadq nos teÍnos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A locação de praticáveis (tablado). palco médio, grid e telões para os eventos realizados pelas secretarias da
Prefeitura Municipal de Patos/PB é fundamental para oferecer uma estrutura adequada e profissional,
permitindo a realização de atividades culturais, educativas e sociais com qualidade e segurança. Esses

equipâmentos são essenciais para garantir visibilidade, organização e atratividade dos eventos, promovendo
maior paÍicipação e engajamento da comunidade, além de assegurar que as ações e iniciativas das secretarias
alcancem o público de maneira eÍicaz e impactante.

3. DA COMPRA

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

4. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos tenÍros do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.

5. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributríria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em raáo da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alteraçÕes, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratâção, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contra

PATS§
POVO COMPETE'{ÍE
PREFgIÍURÀ OÁ 6ENÍE

TERMO DE REFERENCIA
(Art. 72, Inciso II, Lei 1 4.133 12021)

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
1 Praticáveis (tablado) 2xl metro T]ND 40

2 Palco médio l0x5m UND l

J Grid Q30, lm linea cada UND 80

4 Telão LED 4ú 4

) Telão LED 6x2 UND 2

O a .aa- Prcto Nâ. 
'ondr 

pel-r

POGi 1§ erisreira
:#,**t:r' / r lnrancla
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direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratânte os documentos necessários,
sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigagões assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da ordem de serviços:
7 .2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês de apresentação dâ assinaturâ do contrato, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagaÍâ ao Contratado a

importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado â apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizádo para reajuste seú, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelÊcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: PÍra ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICGFINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos

documenros essenciais liÍritar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

10. DO CRTTERIO DE ACEITAÇÃO nO OUrrO
I I .l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu ôbjeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/?021.

I1. DOS PROCEDIMENTOS Df, FISCALIZAÇÃO E Gf,RENCIAMENTO
l2.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
tetmos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

12. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

*ffi PATS§
POVO COHPE'ENTE
PREFEIÍURA OA GÊNTE
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
gârântidâ a prévia defesa, às seguintes penalidades previsras nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrâto por
dia de aÍraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação: c - multa de l0%o (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou pârcial do contratoi d - suspensão temporária de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por pràzo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinântes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus. acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou. quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-ií comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso,
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro

correspondente.

1 3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensâção financeira, devida desde a data

limite fixada para o pagamento até a data corÍespondente ao efetivo pagâmento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizâção da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N : número de dias entre a dâta previstâ para o

pagamertoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI:índicedecompensaçào
financeira, assim apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer

forma nào possa mais ser utilizado, sená adotado, em substioição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Pator:-PB' l8 de julho de 2024.

PEDRO DE FIGUEIREDO LE
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE

Pàcto Nãcionàlpela

Primeira
Infância$ PATêS Ag.frS
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO nr EMPRESA _PARA LOCAÇÀO DE PRATTCÁVEIS
(TABLADO), PALCO MEDIO, GRID E TELOES, A CARGO DE SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

I. DOTERMO DE REFERÉNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as

condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 18 de julho de 2024

FRANCIVAL D DE FREITAS
SECRETÁRIO MUNI DE ADMINISTRAÇÃO

ü
PATAS pqiit $ eriçéisa
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/07/2024 às 10:05:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 88686/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00090/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 22/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 26.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS (TABLADO), PALCO MÉDIO, GRID
E TELÕES, A CARGO DE SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 26.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): EDSON LEITE MONTENEGRO - ME - EDSON 7
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.117.054/0001-98
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 986e58e657c706464ff51a6e21d835f5

Autorização da autoridade competente Sim 35756189861c6fc0842b1919fd57e2d4

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim dd7ab4938929309c495995f7a2c2b10c

Justificativa de preço Sim 5cdf58f57d9b2cd273ada26792cafe00

Justificativa para a escolha do contratado Sim dae655f740f46cd04e167914e3bb8ba7

Previsão Orçamentária Sim 259eb0e606055b9009f866decc7b0b45

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 89b0970414dca6d6d6fbcbb619a6e81d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - EDSON LEITE MONTENEGRO - ME -
EDSON 7

Sim 8921a5427c06408d034c11dc06aab745

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: C3C9.B0D4.E957.C105.C697.EBEF.5AED.3402. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 88686/24. Data: 29/07/2024 10:05. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 29 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 23412024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 090/2024
CONTRATO N" : 1.722 12024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA EDSON LEITE MONTENEGRO ME, PARA
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumenlo contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70,
com Sede na Epitácio Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. órgào integrante da Administração Direta da
Prefeitura Municipal de Patos. na pessoa de seu Secretário. o Sr. FRANCIVALDO DIAS DE
FREITAS. doravante simplesmente denominado CONTRATANTE. e do outro lado
EDSON LEITE MONTENEGRO ME, CNPJ: 27.117.054/0001-98, localizada à Rua Noé
Trajano. n" 62, Bairro Matemidade, PatosiPB. CEP: 58.701-385, representante legal: EDSON
LEITE MONTENEGRO, CPF: 714.125.304-15, doravante simplesmente denominado
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato. o qual se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁT]SI.]LA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n'09012024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133. de 0l dejulho de 2021;. Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

20061 e legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

o presente conrrato tem por objero: CONTRATAÇÁO nn rupRESA PARA LOCAÇÃO
DE PRATICÁVEIS (TABLADO), PALCO MÉDIO, GRID E TELÔES, A CARGO DE
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento. proposta apresentada, especificações técnicas corespondentes,
processo de Dispensa de Licitação n'09012024 e instruções do Contratante, documentos esses

que Íicam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma integral.

CLATISULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de RS 26.800,00 (VINTE E OITO
MIL OITOCENTOS REAIS).

ITEM DESCRIÇAO tIND QUANT
VALOR

TJNITÁRIO
VALOR

(;LOBAL

l Praticáveis (tablado) 2x I metro T]N D '+0 R$ 150.00 R$ 6.000.00

Pe$
Pàcro Nâcional Êelâ

Primeira
lnfância ?s

.g_
*ffir

TERMO DE CONTRATO

PArssl )

t
t
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Palco médio 10x5m UND I RS 5.000,00 R$ 5.000.00

l Grid Q30, lm linea cada UND 80 RS 3s.00 Rs 2.800,00

4 4 R$ 1.500.00 RS 6.000.00

5 Telão LED 6x2 I.JND
,)

R$ 3.500.00 RS 7.000,00

R$ 26.800.00

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustríveis no pÍítzo de um ano.
Dentro do pr.vo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofier reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja diwlgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer lorma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Mtrnicípio de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Ch-efia de Gabinete
CLASSTFTCAÇAO FUNCIONAL: 04 t22 7001 2004
Manutenção da Secretaria Municipal de CheÍia de
Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: t4 243 2OOt 2OO7

Manutenção dos Conselhos TutelaÍes
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O IO

Municipal de Chefia de Gabinete

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 422 2001 2008
Manutenção do Centro de Referência de Atendimento
a Mulher - CRAM
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 secretaria
Municipal de Ch-efia de Cabinete
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 08 241 2001 2009
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O

Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete

t PATêg Bg-iirS
Pacto ilacionàl pelà

Primeira
lnfância

ecretaria

Telão LED 4x2 UNT)
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CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 2OOt 2010
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: t4 422 zOOt 2Dtl
Manutenção da Secretaria Executiva de Políticas para

a Mulher e da Diversidade Humana
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Ch-efia de Gabinete
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 122 2O0l 2013
Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Executiva de Relações lnstitucionais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Ch_efia de Gabinete
CLASSIFICAÇAO FUNCIONÂL: 14 243 zml 2100
Ações de Formação e Capacitação Continuada para
Conselheiros Tutelares e de Direitos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.020 Procüradoria
Geral do Município
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 04 t22 2001 201'l
Manutenção da Procuradoria Gera! do Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.030 Secretaria
Municipal de Adminisração
CLASSTFTCAÇÀO FUNCTONAL:04 r22 2001 2018
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Adm in istração
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

trhllDADE oRÇAMENTÁruA: 02.040 Secretaria
Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e
Gestão
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 126 2OOt 2O2l
Adequação. Gerenciamento e Manutenção do SIAFIC
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.050 Secreraria
Municipal da Receita e Administração Tributária de
Patos

CLASSÍFICAÇÃO FT,NCTONAL: 04 122 2001 2022
Manutençâo da Secretaria Municipal da Receita e

Administração Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.060 Controladoria
Geral do Município
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 124 2001 2023
Manutenção da Controladoria Geral do Municipio
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secreraria
Municipal de lnfra-Estrutura e Obras Públicas de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 1004 2024
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Obras Públicas de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçeyB*tOOO: 02.080 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Empreendedorismo de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 122 1004 2025
Manutenção das Atividades da Se*etaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de

Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRf A: 02.090 seffetaria
Municipal de Edrcaçào de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: t2 36s t003 202'7

Manutençitro das Atividades da Educação Infantil -
Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 33q),39

UNTDADE ORçAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal dê Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FTNCIONAL: 12 361 1003 2028
Manutenção de Outros Progrâmas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educagão de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 t003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 307o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Ed-ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l2 361 I

Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

t PAÍê§ R*lir\$rílsnii

SecretaÍia

UNTDADE ORÇAMENTÁruA: 02.040 Se$eraria
Municipal de Finanças, Planejamento, OÍçamento e
Gestão
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 123 20Ot 2019
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 secretaria
Municipal de Edlcaçâo de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l2 361 1003 2026
Manutençâo das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 4B73.5949.6CDC.C634.0ED5.F916.6940.5F56. 
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31

31



PATSS
POVO CONPETENTÊ
PFETEIÍURA OA GÊ'{ÍÊ

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edxcação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l2 365 1003 2036
ManutenÇão da Educação Infantil - Creche - Fundeb
30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secrctaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÀO FUNCIONAL: l2 361 1003 2037
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SecretaÍia
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 t22 tOO3 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

t NIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l2 361 1003 2O9l
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Edücação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação ds Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 lW3 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCÂçÃO FUNCIONAL: t2 365 tOO3 ZO93
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré
Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edücação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIoNAL: 12 365 1003 2095
Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola -
Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TINIDADE ORÇAMENTARIA; 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFICAÇÀO FTTNCIONAL: l0 30t tOO2 tO16
Ações de [nftaestrutura em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secreraria
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: lO 301 1002 2039
Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: I0 30t I002 2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTAzuA: 02. I l0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de
Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL:08 244 l00l 1035
Ações de lnfraestrutura em Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. I l0 Secretâria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de

Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL:08 244 I00l 2043
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 l0 Se$etaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de
Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 t00l 2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a

Politica de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTAzuA: 02.120 Secretaria
Municipal de Agricultura de Patos

CLASSI CAÇÃO FUNCTONAL: 20 608 tO04 20s2
Manutenção das Atividades da Segetaria Municipal de
Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÂ: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 301 t002 1024

Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços públicos
de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 302 1002 1025
Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos
de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: /3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Municipal de Saúde de Patos

t PATê§ pOiS1q Êriq'eiiã
:#"";s'/ r lnrancla

0 Fundo
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CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: l0 305 t002 t026
Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos
da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: tO 301 I002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

I.INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCÍONAL: lO 301 1002 2056
Bloco de Custeio das Ações e Sewíços Públicos de
Saúde da Atençâo Primiíria - Recunos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.l30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 302 l0O2 2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TINIDADE ORÇAMENTAzuA: 02.I30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 302 t002 2058
Bloco de Custeio das Ações e Seryiços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: l0 303 t002 2059
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁruÂ: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONÁL: l0 305 1002 2060
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAÀ4ENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 lOOl tO27
Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de
Prot. Social Básica e Especial - CRAS, CREAS,
Centro Dia, Programa Criança Feliz, C. de
Convivência e Afins
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

t PATê§

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 tOOt 2062
Manutençâo de Unidades de Acolhimento Institucional
para Crianças e Adolescentes/Adultos e Família -
ALTA COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 tOOt 2063
Bloco da Proteçâo Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA O2.I40 FUNdO

Municipal de As-sistência Social de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 08 244 l00l 2064
Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçe1gB1UrO*,O: 02.140 Fundo
Mrmicipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 tOOt 2065
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços,
Progrâmas e Projetos do Suas - BL Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA O2.I40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 l00l 2066
Bloco de Financiamento dâ Gestão Descentralizada do
Suas - IGD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 2067
Manutenção de Outros Programas. Projetos,
BeneÍicios e Serviços Socioassistenciais do FNAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIAi O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: 08 244 lOOt 2068
Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do
Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS -

IGD SUAS E IGD PAB - mínimo de 3%
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 lOOl 2069
Fundo Est. de Assistencia Social/FEAS
Cofinanciamento Estadual dos Serviços
Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e

Especial
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3

B*iir\§
Pàcto Nêcionaipetà

Primeira
lnfância
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tTNtDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 tOOt 20',70
Bloco de Financiamento da Gestâo do Programa
Auxilio Brasil
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA; 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Palos
CLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: 08 244 l00l 2096
Mânutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3913390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL:08 244 l00l 2098
Manutençâo do Programa SICTV - Bloco da Proteção
Social de Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.150 Secretaria
Municipal de Serviços Públicos de Patos
CLASSIFTCAÇÀO FI-TNCIONAL: t5 122 tOO4 2074
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria
Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de
Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 04 125 2OOt 2076
Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa
do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02. 160 Secretaria
Municipal de Defesa do Consumidor PROCON de
Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 2OOt 2077
Manutenção da Secreta a Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.170 Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustenúvel de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: l8 542 lO04 208r
Manutençâo das Atividades da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustenlável
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 80 Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 04 122 1004 2085
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3913390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA; 02.180 Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSTFICAÇAO FUNCIONAL: l3 392 1004 2089
Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.2OO Secretaria
Municipal de Juventüde, Esporte e Lazer de Patos

CLASSIFICAÇÃO FTTNCIONAL: 27 812 1004 2102
Manutenção das Atividades da Secretariâ Municipal de

Juventude, Esporte e Lazer de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.210 Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 04 122 1004 2103
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Planejamento UÍbano
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular. da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

Pa€lo Nà(;onãlpelà

Primeira
lntânciat PÂTê§ **hrs

--2

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FLNCIONAL: 08 244 l00t 2071
Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁruA O2,I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos
cLASSÍFrCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 lOOt 2072
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços,
Programâs e Projetos do Suas - BL Média e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02-I40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCIONAL: 08 244 t}}t 2097
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social de Média Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39
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O prazo márimo de prestação do serviço com objeto ora contratado. está abaixo indicado e
será considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício Íinanceiro, iniciando-se na
data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivÍrs cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
ContÍatado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contÍato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DA (;ESTÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa CLEBER MEDEIROS GOMES, CPF
n' 010.981.724-93, Matricula n" 31558123, como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas conhatuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível.
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉcTuI - DAs oBRIGAÇÕES Do CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato. dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o rÍrmo de atividade
relacionada ao objeto contÍatual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razÃo da execução do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em lodos os seus atos;

ü
PATêS
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 1 38 e 139, todos da Lei 14.13312021 .

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entie os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, à disposição dos Art. '140 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021 a - advertência; b - multa de mora de 0,5Y" (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na

execução do objeto ora contratado; c - multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temponi.ria de participar em

Iicitaçao e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.13312021

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

t PATSS R*hr\§fil§#É 1?-

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte. o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM
= encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP : valor da parcela a seÍ paga; e I = índice de compensação financeira,
assim apurado: I - (TX - 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, rnn novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira veúa a

ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela Iegislação então em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUINTÀ - DO FORO:

Para dirimir Írs questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes testemunhas.

Patos/PB, 22 de j utho de 2024.

FRANCIVAL t) S DE FREITAS N LEITE MONTENEGRO ME

Secretário Municipal de Administração
Ordenador de DesPesas

TESTEMUNHAS:

No
CPF

CNPJ n" 27.1 I 7.054/0001-98
Contratado

N e

6b1. ,fu M<'t'9',|
CPF:

t PATS§
R$iirr$fi#r"êi,3

e/lc/{ \*
» ^rrIü?
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Paraíbâ . 26 de Julho dc 202.1 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraibâ . ANO XV N" 36ó7

todos os gÍaus dejurisdiçâo da Justiça Fcderal para apumr c reaver os
valores pâgos a menor pelo S[JS. r'UNDAMENIO LEGAL:
Inexigibilidade de Licitaçào n" lN000l2/2024.
Dotsçlo: mnstante no orçamento vigenle.
vigência: até I I10112025.
Paías CortBlartes: F-mandcs Barboza NóbÍega (pela contratante) e
o Sr. Edvaldo Nib de Almcida (pcla contratada).
Lirramento - PB. l2 de Julho de 2024

ERNÁI\-DES BÁRBOZA NóBREGÁ -
Prefeito

Public.do por:
Renalo Flduardo MaÍques

Código I deDtificrdor: D3401559

ESTADO DA PAR{iBÁ
NIT]NICÍPIO DI' PATOS

st-( Rt:] .\Rt,\ t)[. \t)\ \ts] R,\( io
RtPl Bl l( \lx)P()Rt\(I)RRl( iO

EXTRAT O RA I mTCAÇÀO DrSpriNSA N." 090/2024
PROCESSO ADNII \lSTR,\'tlvO \': 2.1{/202{
oBJETO: CO\TRAr'.rÇ.iO l)t. !:}tpRt.S.\ p..rR..r t.OC {Ç iO
DL PRrl r( .ivErs (T rBt.\DO), P .( O lrÍ:Dto, (;RtD L
,TDLÔES. A ('ÂRCO DI] SC('RT]TARIAS DA PREFEITT'R.{
MI'NICIPAI, DI.] PÀToS/PB-
I\TERESSÀDO: EDSON l,tll'l E tíON'rUNtl(;RO ME
CNPJr 27.1 17.05,U0001-9Íi
[-undâmento Ârt- 75. lnciso ll da [-ci 14.1.']3/2021.
FON I E DE RllCtrRSO: OrÇâmcnto Vigcnlc 202,1.

VALOR GLOBÂL: R$ 26.800.00 (VlN lll ll Oll O Mll.
oITOCENTOS Rt]AIS),
PERÍo[x) DA ExE(-tl('Ão: aló o llnal do cxercício financeiro.
Râtifico. com base no pareccr cmitido pelâ 

^ssessoria 
Jurídica. o

rcferido processo de dispensa.

FR4NCIIALDO DIÀS DE FREITÁS
Secretário Municipal de ÀdnriDistmçào

[.\] RAt O D!. ( O\ I R,\ I () \' t.722t2íl2t

PRO('ESSO ,\D\u\tSTRÀ \',O \': 2J{n02{
PROCESSO DE Ll('l',[Á( iO \": 090202{ - Di§pen§â de
l-icitaçâo.
(lO\TR\TO \': 1.722/2021
CO\TR\I.\\'[U: Sl]('RU'l ARl.\ ]tt \l( lP,\I. DE
.\D\tI\tsTRrÇio
CO\TR\T.\DO: EDSO\ l.UlTt- llO\l U\t-(;RO IIE
C\PJJ \o: 27.1 17.05{/0001-98
oBJfTO: CO\TR.\',t'A('.iO DU r:ltPRUSÀ P.\R,\ r.(X'Â('ÃO
DE PR{T|CAvUIS (TÀ81..{DO), P'\t.('O }ll.DlO, CRID E
TELÔES, .\ C.\R(;O DT] SI.]('RT]'I',IRI,\S D,,T PREFEITT R\
IÍT \ICIP.{I- DT] PA'I'OS/PB.
VALOR Gl,OBAl.: R§ 26.8m,00 {\'lYl l: }; Ol'IO \lIL
olTocE\Tos Rt-,\ts).
PR{ZO DE vlcÊ\( 1,{: ,té o finâl do €rercicio fiíanceiÍo, com
início nâ datâ da assinâturâ.
DOTA( iO OR( A\tE\'l iRlA; ( oílorme orçrmerro vigen(e.
Ft \DAIÍEYIO l-llcAt,: Arr.75. lnciso !l ds Lei l{.133/2021.

PatoíPB. 22 dejulho de 2024

FRANCI}'ÁLDO DIAS DE FREIf,4S
Secrctário Municipal dc Administraçào

Publicido por:
Rachel da Costa Medeiros

('ódigo ldenlifi câdor:4F0E4300

Sh( RE L\Rl \ I)1. .\l)\11\lS l R.\( io
\\t\oDt.( \\(Ft \\lt \t()tlt.Pl Bt.t( \( i() I()R\\R

sl..\t [.t.t.tt() \ Pt t]t.t( \( i(]

*rru.diariomun icipal.com.br/l'amup

EXTRÁTO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
291t2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI 0/2024
PREGÀO ELETRÔNICO N" OO7l2024
CONTRATANTE: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICoS.
CONTRATADO: CENTRAI ATÂCADO LTDA.
CNPJ.: 46.556.27510001 -07.

O SECRETÁruO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS IOrnA
público pâra coúecimento o CANCELAMENTO DA
PUBLICAÇÀO realizada sob o título acimâ veiculada no Diário
Oficial dos Mrmicipios do Estado da PaÍaíba no dia,24107/2024-
página 08.

MOTM: Por uma falha administrativa- a matéria Íelacionada a

relerida Empresa foi indevidamente publicâda. devendo fFnanto. seÍ
absolutamente DESCONSIDERADA pam todos os efeitos legais.

Patos/PB. 25 dejulho de 2024

OLEGÁNO FREIRES
Secretário Municipalde Serv iços Públicos

Publicedo por:
l-eândro de Jesus Mendes Bento

Código lderttiíic.dor:. 3C1 32C1 4

ESTIII)O DA PARAIAA
MUNICIPIO Df, SERR{ REDONDA

GASINETE DO PRltt llll ()
PORTARIA N'. 0l l/202,í - (;P

O PREFEITO CONSTITT]CIONAL DO MTINIdPIO DU
SERRA RIDONDA. Estado da Paraiba- no uso de suas alribuiçôcs
legais conferidas pela LeiOrgânica do Município e demais legislaçôes

apliciiveis.

CONSIDERANDO o Decreto n' 003/2024. que declarâ de utilidade
públicâ.. para fins de desapropriação. o imóvel denominado
,,MACATBA":

RT,SOI -\ E:

Art l" Fica nomeada a Comissáo de Avaliâçâo para a emissão de

Laudo de Avaliaçào da pane do imóvel denominado -MÂCAIBA-.
que está sendo desaproprisda pela P.efeiÍuâ Municipal de SerÍa

Redolda- composta pelos seguintes servidores do quadÍo de efetivos:

I - Francisco Bernardo dos Santos.lúnior. Matricula 1202573

tl - José Erivaldo Agra dâ Silvá. Matrícula I 200410

lll - Pâulo Cosme dâ Silva Matricula 90,1,100

Art. 2" A Comissào de Avaliaçào teú como âtribuiçôes:

l - Realizar a vistoria do imó\cl dcnominado MAC^ÍB^-.
localizado no perimetro urbâno do municipio de Serra Redonda.
medindo L600,00m2. conloÍme descrito na Cenidào Negaliva dü
Ónus expedida pelo lo Tsbelionalo de Notas e Único Oficio dc

Registro de tmóveis de Ingá?B;

II - Emitir o Laudo de Àvaliaçào. indicando o valoÍ da paíe do
imóvel a ser desapropriada. considerando âspectos lécnicos,
econômicos e sociaisl

Ill - Elaborar relâtório detalhado e fundamentado sobÍe as conclusões
obtidas- encamiúaldo-o ao Cabinete do Prefeilo.

Patos/PB. 22 dejulho dc 202.1.

CONSIDERA.NIX) a necessidade de avaliação justa e precisa do

imóvel para fins de desapropriaçào.

It
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LoCAÇÃo DE PRATICÁVEIS
(TABLADO), PALCO MÉDIO, GRID E TELÕES, A CARGO DE SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

o66I-nrulçÃo

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.1331202 l, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orgamento vigente para a devida execução do objeto a ser
contrâtâdo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Cabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 200t 2004
Manutenção da Secretaria Municipal de Cbefia de
Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 14 422 2001 20],l
Manutenção da Secretaria Execuliva de Políticas para a

Mulher e da Diversidade Humana
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 20t3
Manutenção <las Atividades Adminisrrativas da Secretaria
Executiva de Relaçôes Institucionais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O IO

Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FLNCIONAL: 14 243
Manutençâo dos Conselhos Tutelares
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

SecÍetaria

200t 200'7

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Cabinete
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: t4 422 2OOt 2OO8

Manutençâo do Centro de Referência de Atendimento a
Mulher - CRAM
ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFICAÇÂO FUNCIONÂL: 08 241 200t 2009
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do ldoso
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 243 20Ol 20lO
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.A20 Procuradoria
Ceral do Município
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: M 122 2001 2017
Manutenção da Procuradoria Geral do Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTARIA: 02.030 Secretaria
Municipal de Administração
CLASSTFICAÇÂO FUNCTONAL: 04 122 2OOt 2Ot8
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Administrâção
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.040 Secretaria
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 14 243 2001 2100
Ações de Formaçâo e CapacitaÉo Continuada para

Conselheiros Tutelares e de Direitos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Pacto N..ionãl pelã

Primeira
lnfância

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Municipal de Chefia de Gabinete

02.010

& PATA§ Rg.!i, s
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 123 2OO1 z}tg
Manutençâo das Atividades da Secretaria Municipal de
Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 Secretaria
Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
CLASSIFICAÇAO FLNCIONAL: 04 126 2001 2021
Adequação, Gerenciamento e Manutenção do SIAFIC
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.050 Secretaria
Municipal da Receita e Administração Tribúária de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FTTNCIONAL: 04 122 2OOt 2022
Manutenção da Secretaria Municipal da Receita e
Administraçâo Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06O Controladoria
Geral do Município
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 124 2OOt 2023
Manutenção da Controladoria Geral do Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.070 SecÍetaíia
Municipal de lnfia-Estrutura e Obras Públicas de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 122 t004 2024
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Obras Públicas de Patos
l-LEMFNTO DE DESPESA: 3190.19

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.080 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e

EmpreendedoÍismo de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 122 1004 2025
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de
Patos
ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02-090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

t,]].IIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÀO FUNCIONAL: t2 365 tOO3 2027
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Creche
. MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

PATSS
povo conJpaTEll TE
PREÊÉIÍURÃ OA GENÍE

Secretaria

1003 2028

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 361 lO03 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 307o
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: I2 361
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1003 2034

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÂO FIINCIONAL: 12 36I
Manutenção de Outros Programas do FNDE

LTNDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSÍFrCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003 2036
Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090 Secretaria
Municipal de Edlcação de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003 2037
Manutençâo das Atiyidades da Secretaria de Educação -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 12 r22 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003 2091

Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de

Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O SecretaTia

Municipal de Educação de Palos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 36t 1003 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de

Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPÊSA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l2 365 1003 2093
Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pró

Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

L,INIDADE ORÇAMENTÁRIA
Municipal de Educação de Patos

pqiii {l{ hr!çeira
:*,âii§*'' I lnrancla

02.090 Secretaria
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LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: tO 3OI
Ações de Infraestrutura em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 12 365 1003 2095
Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb
30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

d$ry"ffi PAÍ8§
POVO COMP€IENTE
PPÊFEIÍURA §Â 6ENÍE

Secretaria

I002 l0l6

CLASSIFTCAÇÂO FUNCIONAL: lO 3Ol 1002 t024
Bloco de Investimento da Rede de Serviços públicos de
Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: l0 302 1002 t025
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 305 1002 1026

Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços Públicos da

Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA; 02.130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FtNCTONAL: 10 301 1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁruA: 02.130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 1002 2056

Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de Saúde

da Atenção Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1002 2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal
de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI-TNCIONAL: l0 302 1002 2058
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

da Atenção Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal

ITNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FLTNCIONAL: l0 3Ol lO02 2039
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria
Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 100 Secretâria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: r0 30t 1002 2O4l
Manutenção da SeÍetaria Municipal de Saúde - Outros
Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNtDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1l0 Secreraria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de

Patos

CLASSTFTCAÇÀO FUNCTONAL: 08 244 l00r 1035

Ações de Infiaestrutura em Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 l0 Seffetaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de
Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 241 t00t 2043
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Desenvolyimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3913390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 l0 Secretaria
Vunicipal de Desenvolvimento Social e Habitaçào de
Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: 08 244 lOOt 2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica
de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIAI O2,I2O Secretaria
Municipal de Agricultura de Patos
CLASSIFICAÇÃO FI-NCIONAL: 20 608 1004 2052
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
de Saúde de Pâtos

& Bg-iirS
Pacto Nsiionâlpel3

Primeira
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LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. I 30 Fundo Municipal
dÇ Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: l0 303 1002 2059
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39
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CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 305 1002 2060
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LrN I DADE ORÇAMENTARIA: 02. I 40 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 tOOt t\2't
Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de
Prot. Social Básica e Especial - CRAS, CREAS, Centro
Dia, Programa Criança Feliz, C. de Convivência e Afins
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assislência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCTONAL: 0E 243 l00l 2062
Manutençâo de Unidades de Acolhimento Institucional
para Crianças e Adolescentes/Adultos e Familia - ALTA
COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 tOOt 2063
Bloco da Proteçào Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSTFICAÇÀO FUNCTONAL: 08 244 t00t 2064
Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LrN IDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FLNCTONAL: 08 744 t00t 2065
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços,
Programas e Projetos do Suas - BL Básica
ELE\4ENTO DE DESPESA: 33s0.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRÍA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 lOOt 2066
Bloco de Financiamento da Gestâo Descentralizada do
Suas - IGD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 lOOt 2067
Manutençâo de Outros Programas, Projetos, Beneficios e

Serviços Socioassistenciais do FNAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 l0Ol 2068
Fortalecimento do Controle Social - Manutençâo do
Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS - IGD
SUAS E ICD PAB - minimo de 3ozo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCIONAL: 08 244 tOOt 2069
Fundo Est. de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento
Estadual dos Serviços Socioassistenciais do SUAS -
Proteção Social Básica e Especial
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FT NCIONAL: 08 244 t}1t 2070
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxilio
Brasil
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos

CLASSIFiCAÇÀO FLTNCIONAL: 08 244 r00l 2071

Programa Primeira [nmnÇia no SUAS - Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCTONAL: 08 244 1001 2072
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços,
Programas e Prôjetos do Suas - BL Média e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I40 FUNdO MUNiCiPAI

de Assistência Social de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 t}}t 2096
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social Básica
ELEMENTO DE DE§PESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: OS 244 t00l 2097
Manutençâo do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social de Média Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02. t40 Fundo Municipal
de Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 t00l 2098
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social de Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Pãcto NacionÀlpelà
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.150 Secretaria
Municipal de Serviços Públicos de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLNCTONAL: t5 122 lOO4 2074
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 13390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria
Municipal de Defesa do Consumidor PROCON de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 125 2001 2076
Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria
Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de Pâtos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2OOl 2077
Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA O2.l7O Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento
SustentáYel de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l8 542 1004 2081
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 SecretâÍia
Municipal de Cultura e Turismo de Patos
CLASSIFICAÇAO FLINCIONAL: 04 122 t004 2085
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39l3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. I80
Municipal de Cultura e Turismo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FI.JNCIONAL: I3 392
Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Secretaria

1004 2089

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA O2.2OO Secretaria
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 27 812 lOO4 2102
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Juventude, Esporte e Lazer de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.210 Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 04 122 1004 2103
Manutengão das Atividades da Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, l9 dejulho de 2024.

MA(àlí6íÉ /66 fl,&as=ilNHA MoNrErRo
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gest Ío

ü
PATêS BgÍirS
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21107m21,18:40 ConeJta Regularidade do EmpregadoÍ

CAIXA
Certifi cedo dc ReErlaridede
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

27.r t7.09/0001-98

EOSO.{ LEITE Í.IOí{TENEGRO I,IE

R. NOE TRÀtAirO 62 CASÂ / i.1ÂÍÉRNIDADÉ I PAÍOS I PB I 5a701-3a5

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuiÉo que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garôntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certaficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõ€s com o FGTS.

Yalldade2l/o7 /2024 a L9loa/2o24

CerUncaç:o llúmero: 2O24O72LO247 4A9O337O74

Informação obtida em 2tl07l2O24 18:40:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificaÇo de autenticidade no site da Caixa:
www.ca-ra.gov.br

httpsJ/consuha-cí.caixa.gov.br/consultacrípageíconsultaEmpÍegador.jsÍ 1t1

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 3A72.1A8E.886F.452A.6DF8.F173.5CAF.915F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 88686/24. Data: 29/07/2024 10:10. Responsável: Jose A. D. Junior.

45

45



CERTIOÀO XEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TR|BUToS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: EDSON LEITE MONTENEGRO
CNPJ: 27.í 17.054/0001-98

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilk âde do su.ieito passivo acimâ identihcâdo que viêÍem a seí âpurâdas, é certificado que
não constam pendências em seu noíne, Íelativas a cr&itos EibutáÍios administrados pela Secretaria
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoÍia-Gerál da Fazenda Nâcbnal (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionadâ à vêrifcaçáo de sua autenücidade na lntemet, nos
endereços <h@//rb.gov.h ou <htF/ nw.pgfrr.gov.brr.

Certidão emitida $-atitaílente coÍn base nâ PoítaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de Z1O\2O14.
Emiüda às 15:05:59 do dia 01 /o4m24 <ltúa e dala de Brasília>.
Vàlida até 2gogf2o24.
Cór,igo de contÍole da ceítidão: C790.0C83.6847.8380
Qudqueí rasura ou emenda invalidará este documento-

iIINISTÉruO DA FAZENOA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta ceÍtidão e vállla para o esta&jmento rnatriz e suas fiüais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e frírdos prruicús da administração diÍetâ a de vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contíbuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do aÍt. í l da Lei no 8-21 2, de 24 de iulho de í 99 1 .

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 3A72.1A8E.886F.452A.6DF8.F173.5CAF.915F. 
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M GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 8CE8.í 5Et.D73E.AE28 Emitida no dia2110712024 às 18:42:07

ldentiÍicação do requerente:
cNPJ/cPF: 27.1 í 7.054rm0í -98
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requeÍente supra identificado está em situação
REGULAR perantê a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos e anscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

OBS: lnválida para licitação no quê se refere ao fornecimento dê mercadorias ou
pÍestação de seryiços de transporte intercstadual e Sntermunicipal ou comunicação não
compreêodidos na competência tributária dos municípios se o Íequerente supÍacitado
estiyer localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com caracteristicas uÍbanas no
âmbito das regaões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válkta com a apÍêsêntação conjunta d,o caÍtiio dê inscrição no GPF ou no CNPJ da
S€crÊtaria da Recêita Federal do mnistério da Fazenda.

Certidão dê Dêbito emitida via lntemef.

A presente Certidão náo compreende débitos cuia ex§ibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por O0 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www"sefaz.pb.gov.br.

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 3A72.1A8E.886F.452A.6DF8.F173.5CAF.915F. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SEGRETARIA ÍUUNIGIPAL DA REGEITA

Diretoria dê Admanistração Tributária
GOORDET{ADORIA DA RECEITA i'ERCAT{TIL

Endereço: AV. EPITÁclo PESSOA, 91-CENÍRO - PAToS Íerefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

GERTTDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
0510612024

Contrlbulnlê:
EDSON LEITE IVIONTENEGRO - ME

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.lnbutosmunicipais.com.brkêdesim/preíêitura/patos//views/publico/portatdocontribúinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml

41 6AD35208C26840A309604538247980281 84574

Localização: RUA NOE TRAJANO, 62, - Bairro: I,4ATERNIDADE
PATOS/PB
CEP: 58701-385

Natureza

Razão Social

EDSON LEITE IVONTENEGRO - IVE

CNPJ/C,P-F, lnscrição Estadual lnscriÉo Mercantil

3737172

Validade
03toBt2024

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

A PREFEITURA ÍVUNICIPAL DE PATOS se resêrva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura vênham a ser apuradas posteriormente rêlativas ao pêrÍodo a que se refere a presentê certidáo

ÍÍbulus lnÍôrmàl.a LTDA Versãô 30.R Emissão 05/06/2024

Tributos l\,4ercantis

27 .117.054|OOO1-94

Código Atividade: 4399-1/02.- MONTAGEM E DESMoNTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORARIAS

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 3A72.1A8E.886F.452A.6DF8.F173.5CAF.915F. 
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CERTIDÃO NEGÀTI\/À DE DÉBITOS TRABÀLHTSTÀS

Nome: EDSON LEI?E MONTENEGRO (I,,ÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 27.117.054/0001-98
Certidão n": 21203L33 /2024
Expedição: 18/04/2024, às 09:49:33
Validade: l5/l0/2g2tt - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certif ica-se que E slm LEITB lotEllEcRo (l4tB.IZ E EILt,ÀrS) , inscritô (a)
no CNPJ sob o n" 27.Lf1 -OS./OO01-98, xÀO gulstÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas-
Certidãc emitida com base nos arts- 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ.as Leis ns." L2.44O/2jll e
13.467 /2OL'1, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇáo desta certidãc condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabâIho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rxFomlrçÃo nlPoRrÀrlTE
Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
lnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de exêcuÇão de accrdos firmados perante o Mi-ni.stério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força exêcutiva.

,ftV
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/07/2024 às 10:10:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 88695/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000017222024
Data da Publicação: 26/07/2024
Data da Assinatura: 22/07/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 26.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS (TABLADO), PALCO MÉDIO, GRID
E TELÕES, A CARGO DE SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): EDSON LEITE MONTENEGRO - ME - EDSON 7
Contratado (CNPJ): 27.117.054/0001-98

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c6e39a724d02b6433249fc9660c3a715

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3a721a8e886f452a6df8f1735caf915f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 259eb0e606055b9009f866decc7b0b45

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4b7359496cdcc6340ed5f91669405f56

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 29 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: E249.6C6F.E8ED.8617.2B29.836D.1626.AFE0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 88686/24. Data: 29/07/2024 10:10. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

88686/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/07/2024 às 10:10h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 88695/24 ao Documento 88686/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 88686/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 29 - 37 4b7359496cdcc6340ed5f91669405f56

Comprovante de publicidade 38 c6e39a724d02b6433249fc9660c3a715

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 39 - 43 259eb0e606055b9009f866decc7b0b45

Comprovantes de regularidade da contratada 44 - 49 3a721a8e886f452a6df8f1735caf915f

RECIBO PROTOCOLO 50 e2496c6fe8ed86172b29836d1626afe0

João Pessoa, 29 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 14:01. Validação: 605C.A8DF.0377.B9FF.4A28.3F56.D868.4B91. 
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